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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÂ

Píê5idêllte

MENSAGEM ao Projeto de lri n' 115 TZOZO

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereadores.

E com renovada e imensa satisfação que retornamos ao recinto desta nobre Casa

Legislativa com nossos auspiciosos cumprimentos a Vossa Excelência, com augúrios de um

ano pródigo em grandes realizações e conquistas democráticas, votos estendidos, outrossim,

aos destacados Senhores Vereadores que honram sobremodo nossa terra, quando enviamos

para apreciação do Projeto de l-ei em espeque em regime de

acompanhado da seguinte

GÊNCIA M,ÁxIMA
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JU§TI FICATIVA

Scnhor Prcsidente,
Scnhores Vereadorcs.

Excelências, o respectivo projeto de lei tem como objetivo criar cargos adicionais

e de natureza temporária para o combate ao Cornonavirus 19 e seus efeitos reflexos, bem

como acrescentar alguns outros que sáo considerados essenciais à Estrutura da Secretaria

Municipal de Saúde.

Com estas informaçÕes, com certeza, Vossas Senhorias terão condições de analisar a

importância desta iniciativa, podendo debater a matéria e finalmente votáJa favoravelmente,

convocando, inclusive, uma Sessáo Extraordinária caso seja necessário dada a Urgência e

importância do Projeto.

Atenciosamenre.

Japoatã, 16 de Setembro de 2020
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PROJETO DE LEr No 1$,tzozo

"Altera o anexo da Lr.i no 5l3lZO20 e dá outras

providências".

Artigo 1': Ficam acrescentados no anexo da l-ei no 51312020 os seguintes cargos vinculados
aos órgáos, conforme tabela abaixo

FUNDo MUNtclpll or snúot DE JApoATÂ

cÁps-cEiirRo Dr ercxçÂo pstcosocrAL

SECRETARIA MUNIcTpAL or saúoo

OBS.: OS PROFISSIONAIS PODERÃO TER AINDA COMPTITADOS O ADTCIONAL DE INSALUBRIDADE

(...)

I (Cn".
l'

CARGO CBO OTDE CARGA HO RIA

PSIOUIATRADIC') 215133 I 8H/S 7.50( ) 0(l
ICO DE ENFERMAGE M 322205 I 40Ii/s I 00

CARGO CBO QTDE caRce HonÁnui VENCIMENTO

MOTORISTA 78230-5 03 ,10H,/S l.l()5 (x)

VENCIM ENTO
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Artigo 2'- Fica o município de Japoatá autorizado a apurar eventuais discrepâncias salariais

que náo se coadunem com a tabela exposta no artigo 10 .

Artigo 3": As remuneraçóes previstas nas tabelas acima serão reajustadas automaticamente

utilizando como parâmetro os servidores efetivos.

Aúigo 4" - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo, com efeitos retroativos a 01 de
setembro de 2020.

Artigo 5' - Revoguem-se as disposições em contrário.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Setembro de 202O

PREFEITO

. .IOSE NIAGNO DA SIL\'A


